
 

dre 

PROCESSO Nº 28.026-7/2017 

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR LUIZ HENRIQUE LIMA 

 

 

DESPACHO 

 

 
   Trata-se de Representação de Natureza Interna, em desfavor da 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande, gestão da Sra. Lucimar Campos, com objetivo 

de apurar os atos considerados irregulares, oriundos da Comunicação de 

Irregularidade – Chamado nº 1788/2017 – Processo nº 23.850-3/2017. 

 

   Considerando o Relatório Técnico de Defesa1 elaborado pela Secretaria 

de Controle Externo da 1ª Relatoria e com base no art. 99, III, do Regimento Interno 

deste Tribunal, encaminho os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de 

parecer.   

 

   Cuiabá, 06 de março de 2018. 

 

 

             

(assinado digitalmente) 
LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 
Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017. 
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